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de MAGALHAES BARATA, no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte 
e cinco reais ) para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 125,00 ( cento 
e vinte e cinco reais ) para serviços de terceiros pessoa jurídica 
(natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 74/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARCILENE ARAUJO DA COSTA, matrícula 
nº 54180254, CPF nº 64151212272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF PROF MANOEL JOAQUIM MONTEIRO SEDE, 
do munícipio de MAGALHAES BARATA, no valor de R$ 609,25 ( 
seiscentos e nove reais e vinte e cinco centavos ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 609,25 ( seiscentos e nove reais e vinte e cinco 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 75/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARCILENE ARAUJO DA COSTA, matrícula 
nº 54180254, CPF nº 64151212272, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEF QUADROS, do munícipio de MAGALHAES 
BARATA, no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) 
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 76/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) EDIMAR DE ANDRADE MACHADO, matrícula nº 
5900000, CPF nº 67169430215, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM SANTA CLARA, do munícipio de ANAPU, no valor de 
R$ 369,25 ( trezentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos ) para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 369,25 ( trezentos e 
sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 77/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) WALTER PEREIRA MIRANDA, matrícula nº 57223477, 
CPF nº 63785382200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
ANEXO MARTINHO AZEVEDO, do munícipio de COLARES, no 
valor de R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 78/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) WALTER PEREIRA MIRANDA, matrícula nº 57223477, 
CPF nº 63785382200, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEF 
LUCIOLA BRASIL, do munícipio de COLARES, no valor de R$ 
287,25 ( duzentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos ) 
para fazer face as despesas com material de consumo (natureza 
de despesa 3339030) e R$ 287,25 ( duzentos e oitenta e sete 
reais e vinte e cinco centavos ) para serviços de terceiros pessoa 
jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

Protocolo 808114

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 79/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ODILEIA SOARES DE MORAES, matrícula nº 
6007864, CPF nº 17545960297, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM DR FABIO LUZ, do munícipio de TOME-ACU, no valor de 
R$ 2.283,75 ( dois mil duzentos e oitenta e três reais e setenta 
e cinco centavos ) para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 2.283,75 ( dois 
mil duzentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 80/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) VILMA LUCIA PONTES FERREIRA, matrícula 
nº 57210434, CPF nº 58884157234, ocupante do cargo de 
Diretor(a) da EEEM INACIO MOURA SEDE, do munícipio de SANTO 
ANTONIO DO TAUA, no valor de R$ 1.778,00 ( um mil setecentos 
e setenta e oito reais ) para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.778,00 ( um 
mil setecentos e setenta e oito reais ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 81/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA DE FATIMA FARIAS DA SILVA, matrícula nº 
286052, CPF nº 19546084204, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEM BENEDITO CORREA DE SOUZA, do munícipio de 
ITAITUBA, no valor de R$ 2.166,50 ( dois mil cento e sessenta 
e seis reais e cinquenta centavos ) para fazer face as despesas 
com material de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 
2.166,50 ( dois mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta 
centavos ) para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza 
de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.


